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MPUGNAÇÃO REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.04.13.01-SMS
mensagem 

icitação Emanuel Bruno <emanuel.bruno@prohospital.com.br> 2 de maio de 2023 às 16:£ 
ara: "pregao02@licitacao.caucaia.ce.gov.br" <pregao02@licitacao.caucaia.ce.gov.br> 
:c: Licitacao <licitacao@prohospital.com.br>, Licitação Proh Pamela Gonçalves <pamela.goncalves@prohospital.com.br>, "Proh 
endas (Marcelo Rocha)" <marcelo.pontes@prohospital.com.br>

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE

Ref. : PREGÃO ELETRONICO N° 2023.04.13.01-SMS

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.485.574/0001-71, com 
sede na Av. Capitão Hugo Bezerra, n° 181, Barroso, Fortaleza- C e a rá , Cep: 60.862-730, neste ato 
representado por seu Sócio Sr. JOSÉ RUFINO DA SILVA NETO, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF 456.691.633-20, residente e domiciliado na Av. Coronel Miguel Dias, 1010, 
Torre A, apartamento 1402, Fortaleza- CE, vem, à presença de Vossa Senhoria, a fim de 
apresentar a presente

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

De forma tempestiva, pois verificou-se disposições que atentam contra os princípios 
licitatórios, conforme as razões abaixo descritas de sua irresignação:

A tenciosam ente,
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Emanuel Bruno
Assistente de Licitação
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Ref.: PREGÃO ELETRONICO N° 2023.04.13.01-SMS

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.485.574/0001-71, com sede na Av. Capitão Hugo Bezerra, n° 181, Barroso, 
Fortaleza- Ceará, Cep: 60.862-730, neste ato representado por seu Sócio 
Sr. JOSÉ RUFINO DA SILVA NETO, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
rio CPF 456.691.633-20, residente e domiciliado na Av. Coronel Miguel Dias, 
1010, Torre A, apartamento 1402, Fortaleza- CE, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, a fim de apresentar a presente

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

De forma tempestiva, pois verificou-se disposições que atentam 
contra os principios licitatórios, conforme as razões abaixo descritas de 
sua irresignação:

1 - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

A principio cumpre destacar a tempestividade da peça 
apresentada, visto que a presente licitação possui data designada para 
abertura de propostas para o dia 08/05/2023, às 08:30hrs.

Conforme previsão de Edital em seu item 17.3, a licitante possui 
o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública para apresentar Impugnação.

Desta forma, verifica-se a tempestividade da presente 
Impugnação, devendo a mesma ser conhecida, analisada e devidamente 
julgada.

2 - DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, publicou o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2023.04.13.01-SMS, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDAS DAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE, COM BASE NAS PROPOSTAS DO FNS N° 11777.7 61000/1140-03 E N° 
1177.7 61000/1150-01, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 
DO EDITAL, sendo o critério de julgamento menor preço por lote.

Assim, a empresa Impugnante ao tomar ciência da referida 
licitação, optou por participar da mesma. Todavia, ao verificar os itens

Av. Capitão Hugo Bezerra, n° 181 - Barroso - Fortaleza/CE - CEP: 60862-730 - CNPJ: 09.485.574/0001-71
IE: 06.830.475-7 - Fone: (85) 3452.3100 - Filial Juazeiro: (88) 3571.3151 - licitacao@prohospital.com.br
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contidos no Edital se deparou com algumas inconsistências, conforme será 
explanado abaixo.
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Primeiramente, cumpre salientar que existem normas técnicas que 
devem ser seguidas, como por exemplo as Normas Brasileiras (NBR) criadas”̂  
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ANBT e as Normks,, 
Regulamentadoras (NR) exaradas pelo Ministério do Trabalho e P r e v i d ê n c i a ^  
do Governo Federal.

No tocante às Normas Brasileiras (NBR) da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas é um conjunto de normas e regras técnicas relacionadas 
a documentos, procedimentos e/ou processos aplicados a empresas e/ou 
situações especificas.

Quanto às Normas Regulamentadoras (NR) são disposições 
complementares ao Capítulo V (Da Segurança e da Medicina do Trabalho) do 
Título II da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) , com redação dada 
pela Lei n° 6.514, de 22 de dezembro de 1977. Elas consistem em obrigações, 
direitos e deveres a serem cumpridos por empregadores e trabalhadores com
o objetivo de garantir trabalho seguro e sadio, prevenindo a ocorrência 
de doenças e acidentes de trabalho. (Disponível em 
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a- 
informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos- 
colegiados/ctpp/normas-regulamentadora)

Ocorre que, a empresa, ao realizar uma análise dos itens contidos 
no Edital, verificou que alguns itens não traziam a necessidade de 
adequação dos prodútos ofertados às Normas Técnicas Brasileiras e Normas 
Regulamentadoras.

É sabido que ao realizar uma licitação devem ser observadas as 
melhores especificações para que o objeto seja integralmente cumprido, o 
fato de que os produtos ofertados para esses itens não seguirão 
obrigatoriamente algumas normas técnicas poderá gerar problemas quanto ao 
uso destes.

Vejamos na tabela abaixo quais normas técnicas os itens devem
cumprir:

ITENS NBR E/OU NR
2 ABNT NBR N° 17.088 8094 E NR N° 

17
03, 04 e 05 ABNT NBR N° 13.962 E NR N° 17

6 NR N° 17

A Norma Brasileira n° 13.962 "especifica as características 
físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório, bem como 
estabelece os métodos para a determinação da estabilidade, da resistência 
e da durabilidade de cadeiras de escritório, de qualquer material". A
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Norma Regulamentadora n° 17 "visa estabelecer as diretrizes e os 
requisitos que permitam a adaptação das condições de trabalho às 
características psicofisiológicas dos trabalhadoresm de modo 
proporcionar conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente 
trabalho".
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No tocante a Norma Brasileira n° 17088, esta especifica tíã 
equipamentos e os reagentes necessários, bem como prescreve 
procedimentos a serem adotados para a condução dos ensaios de corrosão 
por exposição à névoa salina neutra (NSS), acética (AASS) e cuproacética 
(CASS) para verificação de resistência à corrosão de materiais em geral 
(materiais metálicos, não metálicos, com ou sem revestimento permanente 
ou temporário).
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DESTA FORMA, RESTA CLARO QUE PARA A MAIOR SEGURANÇA DOS USUÁRIOS 
DOS PRODUTOS A SEREM LICITADOS, É NECESSÁRIO QUE OS PRODUTOS OFERTADOS 
PELAS EMPRESAS LICITANTES CUMPRAM COM OS REQUISITOS CONTIDOS NAS NORMAS 
TÉCNICAS, DEVENDO ESTAS SEREM REQUERIDAS NO EDITAL.

Outro ponto que merece atenção é no tocante a solicitação de 
certificações em alguns itens contidos no Edital, como por exemplo a 
Certificação do Inmetro.

Tendo em vista uma maior celeridade no processo licitatório, 
pleiteia que as certificações sejam solicitadas no momento do 
cadastramento da proposta e documentos de habilitação.

Percebe-se que não resta claro no Edital o momento para envio 
das referidas certificações, desta forma reitera a necessidade de que os 
documentos sejam apresentados no momento do cadastramento.

Visualiza-se que o certame pode tornar-se mais longo caso as 
certificações não sejam apresentadas de pronto.

CUMPRE RESSALTAR AINDA A NECESSIDADE DE QUE AS COMPROVAÇÕES QUE 
OS PRODUTOS DETÊM DE ENQUADRAMENTO QUANTO ÀS NORMAS TÉCNICAS E SUAS 
CERTIFICAÇÕES SEJAM APRESENTADAS NO MOMENTO DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PARA FINS DE CELERIDADE NO PRESENTE CERTAME.

3 - DO DIREITO

É sabido que o processo licitatório, em todos os seus atos, deve 
ser CLARO, PRECISO E OBJETIVO. Todavia, no presente caso, verificam-se 
situações que causam prejuízos aos licitantes e a própria Administração 
Pública, tendo em vista que as inconsistências acima apresentadas trazem 
dano no momento da elaboração da proposta pelas empresas.

Importante trazer à baila que as licitações devem ocorrer em 
conformidade com a legislação, não prejudicando os licitantes, devendo o

Av. Capitão Hugo Bezerra, n° 181 - Barroso - Fortaleza/CE - CEP: 60862-730 - CNPJ: 09.485.574/0001-71
IE: 06.830.475-7 - Fone: (85) 3452.3100 - Filial Juazeiro: (88) 3571.3151 - licitacao@prohospital.com.br
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É dever da Administração, através do procedimento licitatório, 
possibilitar a disputa e o confronto entre os licitantes, para que 
seleção se aperfeiçoe da melhor forma possivel, o que se traduz na seleção 
mais vantajosa para a Administração Pública.

0 principio da competição relaciona-se à competitividade, às 
cláusulas assecuratórias da igualdade de condições a todos os 
concorrentes, ou seja, a lei e os demais atos normativos não podem limitar 
a competitividade na licitação.

A Administração Pública deve seguir certos principios em seus 
atos, devendo em sede de licitações, o principio da eficiência devidamente 
aplicado.

Vejamos o disposto pelos doutrinadores acerca do referido 
principio:

Quanto ao principio da eficiência, não há nada a 
dizer sobre ele. Trata-se, evidentemente, de algo 
mais do que desejável. Contudo, é juridicamente 
tão fluido e de tão dificil controle ao lume do 
Direito, que mais parece um simples adorno agregado 
ao art. 37 ou o extravasamento de uma aspiração 
dos que burilam no texto. De toda sorte, o fato é 
que tal princípio não pode ser concebido (entre 
nós nunca é demais fazer ressalvas obvias) senão 
na intimidade do princípio da legalidade, pois 
jamais suma suposta busca de eficiência 
justificaria postergação daquele que é o dever 
administrativo por excelência. Finalmente, anote- 
se que este princípio da eficiência é uma faceta 
de um princípio mais amplo já superiormente 
tratado, de há muito, no Direito italiano: o 
princípio da 'boa administração'. (MELO,2013, 
p. 98).

(...) o princípio apresenta-se sob dois aspectos, 
podendo tanto ser considerado em relação à forma 
de atuação do agente público, do qual se espera o 
melhor desempenho possível de suas atuações e 
atribuições, para lograr os melhores resultados, 
como também em relação ao modo racional de se 
organizar, estruturar, disciplinar a administração 
pública, e também com o intuito de alcance de 
resultados na prestação do serviço público. (Di 
Pietro, 2002, p. 83).

Imprescindível trazer ainda o disposto no inciso IV do art. 30 
da Lei n° 8.666/1993, senão vejamos:

Art. 30 - A documentação relativa à qualificação 
técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente;

Av. Capitão Hugo Bezerra, n° 181 - Barroso - Fortaleza/CE - CEP: 60862-730 - CNPJ: 09.485.574/0001-71
IE: 06.830.475-7 - Fone: (85) 3452.3100 - Filial Juazeiro: (88) 3571.3151 - licitacao@prohospital.com.br
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Ante o exposto, a fim de garantir a aplicação dos princípios2;dâ”-̂ T̂ )c 
licitação e Administração Pública, requer a ANÁLISE E REPUBLICAÇÃO '130, 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.04 .13.01-SMS, com a inclusão das ̂  
Normas Técnicas para os itens conforme abaixo:

ITENS NBR E/OU NR

2 ABNT NBR N° 17.088 8094 E NR N° 
17

03, 04 e 05 ABNT NBR N° 13.962 E NR N° 17

6 NR N° 17

Requer ainda que o Edital seja modificado com o fito de trazer 
transparência e celeridade ao certame, no sentido de que as COMPROVAÇÕES 
DE QUE OS PRODUTOS OFERTADOS DETENHAM DE ENQUADRAMENTO NAS NORMAS TÉCNICAS 
E CERTIFICAÇÕES REQUERIDAS NAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS SEJAM SOLICITADAS 
NO MOMENTO DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Pleiteia-se assim pelo PROVIMENTO à presente Impugnação, com
efeito suspensivo, de acordo com o disposto na legislação vigente, devendo 
o Edital ser republicado com as devidas alterações, sendo respeitados 
todos os prazos legais.

Nesses Termos,
Pede Deferimento.

Fortaleza/CE, 02 de maio de 2023.
JOSE RUFINO DA SILVA
NETO:45669163320 Dados: 2023.05.02 16:52:06 -03’00'

v Assinado de forma digital por JOSE RUFINO 
Â D A  SILVA NETO:45669163320

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 
CNPJ N° 09.485.574/0001-71

Av. Capitão Hugo Bezerra, n" 181 - Barroso - Fortaleza/CE - CEP: 60862-730 - CNPJ: 09.485.574/0001-71
IE: 06.830.475-7 - Fone: (85) 3452.3100 - Filial Juazeiro: (88) 3571.3151 - licitacao@prohospital.com.br
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19’  ADfflVQ AO CONTRATO SOCI4L CONSOLIDADO 
PROHOSPUAL COMERCIO HOLANDA LTDA

Ruir
V

> /

2/4'
•' !'o rr^r-'' ■

03 - GLAUCO HOLANDA JUNIOR, brasileiro, natural tíe Fortaleza/CE, nascido em 27/05/1977 
casado em regime ;da camuniião parcial de bens, comerciante. idanüdadé RG n8 S500J002810 
SSP/CE è CPF n» ?52.S83.S034â, rosidénte ô dorairiltádo:em Fortaleza/CE, na Av. Rui Barbosa 
o? 730, Apto 1201» « re le s , CEPt 60115*220; e '

04 - JOSE RUFINO DA SILVA NETO, brasileiro, natural de^Fdrrateza/CE, nasbldo cm 07/02/(373, 
casado sm regime» da comunhão pardal ttobens, comerciante, Identidade RG n* 2007614588*8 
SSPJCB è ,G’PF n! 456.691.633-20. residente e domiciliado sm ,Portaleza/C6; na Bua<Marc§lin« 
Lopes, ns 4520 Casa 03,'Sapiranp, CEP':'60B33*075.

Únicos componentes da< sociedade limitada "FROHOSPITAL COMEHCIO HOLANDA LTDA“, 
coin sede em Fortaleza/CE, Ha Av, Capitão Hugo Bezerra; n’  181, Barroso CEP: 60.862-730, 
inscrita no CNPJ sob o n* 09.«QS,S74/0001-71, com seu contrato social dovidamonle arquivado na 
M.&UUCEC sob o «f 23200175139 por despacho de 07(08/1979 a últlmaaiteraçâo registrada sota 
o «* 20,140097317 de‘24/Ó1/2Q1*i rtóolvsrólélecomum. âcortio;'consolidâr todas «s cláusulas 6m  
atos screiejários.-naste Instrumento, passando a vigorar a patlir deste aditivo com a redação dada 
nesie insirümento: , ■ ?

CLAUSULAia  

§ PRIMEIRO

-A;

...

A sociedade girará sob a, 'denominação social dc VROHOSPITÁL 
COMERCIO HOLANDA LTOA" c adotará como uso exdusivo o nomu 
de faolask "PRQHOSPITAL";

A soçiedads possui sede localizada em Foriateza/CE, na Av. Capitão 
Hugo Bezerra n? 181, Barroso CSP: 6Ü.8B2-730 podendo,abrir (lliais em 
qualquer localidade do território-nacional, obedecondo às .disposições
|egais:!âpl*6áveis. - • t  • -

Ã sociedade ,tem por objoto: $  ,o carnèrclo-íátaçadíâfa do,,produtos 
qufmfeos. biológicos e laboratoriais; aparelhos e equipamentos. para uso 
‘médicto-hospHalar, odóntotógicos e laboratoriais; materiais de hígieng e 
limpeza] materiais de expediento; móveis, máquinas.a equipamentos 
pare oscntôrio; materiais cirúrgicos, odonlológlcos, laboratoriais; 
produtos farmacêuticos; medicamentei produtos' para rak**; produtos 
.pjyá _ eslsfüi5£a'çãq; colchões • hospitalares} Instrumentos ejlnjrgh»» 
produtos ortopédicos; materiais descartáveis; materiais plásticos; 
materiais de consumo para expediente .& escritório; materiais 
permanente para escritório; mobiliário ésoolar; artigos úp livraria e 
papelaria, material didático e escolar, equipamentos s  utensílios para 
cozinha, fogôe  ̂ e bebedouros, industriais e  materiais diversos para 
cozinha indiiátria|;.aquípomôntos pára iâvandoria .industrial; «iob»B4tto do 
coztota ou do uso'gorai; eletrodomésticos em.j&rat; artigos <Jo asma, 
rnosa, banho, copa 0, cozinha; calçados, tecidos & fardamentos; 
utensiiiòs de limpazo e higiene' possoai; produtos para fisioterapia; 
aparelhos ètetroaletrônicos; máquinas, motores e bombas; cadeiras d» 
roda, muletas-, andadorese produtos para molhor locomoção de 
padontes; comõrcio do,peças, acossôrios, aparelhos e equipamentos tíe 
tôfrigoraçáo, condicionadores 'de ' ar e ventilação; computadores» 
equipamentos, suprimentos e periféricos do informática; equipamentos 0 
niateria! para segurança do trabalho; produtos 0 gêneros alimentícios; 
bebidas não alcoólicas; laticínios, mantimentos, cereais, doces e 
biscoitos; Instrumento e material musical; material e equipamentos 
esportivos, recreativos a náuticos, bicicletas, Jópos, brinquedos e 
miudezas em garal; equipamentos fotográficos e âudlo visual; aparelhos 
médicos, pesagsm,; precisão e ssegutança; instrumentos e* materiais 
ôtteogi oriesos 0 ptóteses; Inseticidas 0 raticidas de balsta toxidade: 
materiais para anatomia; produtos para educação de anatomia: 
utensílios, èquipamenlos s materiais para farmácia viva; apar«Dios 
eietro-médicos e eletro-terapâuticas; (11) assistência técnica, conctuto s 
,manutenção do Instrumentos 0 materiais ôticbs, M m m  9 próteses; 
aparelhos e equipamentos para anatomia; utensiiiòs e equipamentos 
para farmácia vitfa; manutenção s reparação cio aparelhos eletro 
médicos e eletio terapêuticos; em equipamentos'para uso hospitalar, 
odontotógico, s laboratorial e para radiografias orn geral; p )  locação 0
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«9 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
PRQHOSPUAL COMERCIO HOLANDA LTDA

i«te

§ urnco * ’0  mesmo çrocadiroento 'serà açfotado psm ouros casos em que a 
sociedade sé resolva em ralação & seu sôbfo nos termos- do ad»gd 1428 
81,03! duNCC/,2002, ' ; ’ ‘ ■■..■

Ao presenta • Contraio Social a îscam-se feupíatMíwgnte no. que 
couberam, as disposlç5es,tegais da Lei das Sociedades .por Açaeâ (Leí 
n® 6,404/78} nos termos dó' parágrafo único do artigo 1.053 do Código 
Csvil {Lein® 10.406/2002.

» -Se nenhum dos sócios usàrem tía d?m!to de, preferência, no prazo 
máximo ca 60 (sessenta) dias após o leeetamantô do aviso de que trata 
este artigo, tam o sócio esdente.liberdade de Vender suas .quotas a 

i t e t w B f c o K  '  ■ ....' "

- As partes eíegam o forò‘ da cidade ds ForiabjjafflÍE, para dirimir 
quaisquer controvérsias,oriundas do peasnta cònjrate, edm a expressa 
rcnúiwa da qualquer outro, por más pilvilegiado que sejal “

-  0 $ sócios administradores doclaram, sob as pena^da íeí, que não sstâo 
impsádos de oxafeêr a •administração ;ds sociedade, m m  por 
decorrência de lei especial, nem em yiiíuda d e ' condenação nas 
hipóiesss mencionadas no arL 1.011, §. 1®, do Código Civil (Lei n*
.#.4Q6feD02J. *

•• Ffcarn revogadas iodaras cláusulas do contraio sdcíal até eãiê ato em
,'vi0or,' passando a socíedado a regular*sa eseiiisivámenie pilas 

disposições eonstànte&no presente .instrumento.

£, por eslaram.a$3ins-juslos ê  eomraíàdQS, assinam,o prasemè Instrumento em quatro vias da 
igual íorma e, teor, napresença das testemunhasâbaixo:

, RorraJaza/CE, 28 d» Julho cte 2014.

& UNICO

C L A Ü S U L A 12*

CLÁUSULA 13?

CLAUSULA14.a

CO

' o  s  o .

& -S g

__ E8â^ CI$SaC»UDECIB RAMOS SEMIAO
GRC/C£ n®0104S2 
CFF.:...... : 380,287.783>72

n /

Identidade: 98002205500 SSP/CE 
C P f , 0 0 5 Í Õ 4 2 . 1 43*80 ■
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o r a w « K T » ' a s s s i i e ' a  O t t J í Ê , r « a t o > C i  troar t/M- Fermowi 0,0? ■>'Satel.tl
: F ^ { J W S ? W S ® O i 1 0 í  ■ -  " " "  '“ v ‘ t

0 ' D£2. 2022

CsfcCSSCSSífOliSBR* 
?ETPGWc ?£í?üW'Cü't.W}AES 
WSS8STER BEZERRA FROTA 

RCCtÁicW.ODl^Vj-Esc

SQBN»t/ani4025t553 , t  X
prstòcoto: '(4«32S'l5S-3, WS .y

C K p ro a a & I  *2, 80175X9,9:
' 3 p rstòcoto:: ' (4íí32S’l 5S-’

I S d S f i P i t í i i ^ C t í I E R C I O Í  „
t T J ^  ‘  r  '  H A H O U a a F E W i W O ê S  M O S 0 R A

SGORCfARtO.G£RAt

f  Ü J .



Ministério.da<£cQnornia .
Secretaria do Governo Digital
Departamento téacíonai de-Registro Empresarial e integração 
Secretaria do Desenvoivim entoEconôm ico

NIBE {dasedoou (ilia!..quandó:;á; 
secfe for em outra UF)

2 3 2 0 0 1 7 5 1 9 9
1 - REQUERIMENTO------

Gôdjgo: da Natureza - 
Jurídica

2 0 6 2

N?;<lor Matrícula do Agéhfca * 
Auxilia/: do Comércio

■N?\P0! PROTOCOLO (U j da Junta Comercial)
> ° DEP£%

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciar do Estado do Ceará 
Nome: P R O H O SP IT A L  C O M ER C tO  H O LA N D A  LTD A

(da Empresa ou doAgentaAuxiliar do. Comércio)

d&sôg r̂tóajó;

N*;D E  C O D IG O  C Ô D iG O D O  
VIAS D O  A T O  E V E N T O  Q T D E  D E S C R IÇ Ã O  D O  A T O  / E V E N T O

NSFCN/REMP

Ililllllll
CEP2000252732

1 | 002 A L T E R A C A O

í n  D E t

2244 1 .A LT E R A C A O  D E  ATIVIDADES EC O N O M IC A S  (PR!«CIPAL E  SECU N D AR IAS)

2015 1 A L I E R A C A O  D E O B JE T O  SOCIAL

2003 1 A L T E R A C A O  D E  SOCIO/ADMINISTRADOR

FO R T A L E Z A

25_tfoy_ambroJ202Q
'Data.'

Representante Legal da
Nome:________ ;__________________________
Assinatura:
Telefone de.Contato:.

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
[~~i DECÍSÃO SINGULAR | | DECISÃO COLEGIADA
Nome(s)Empresaria!(ais) igua!(aís) ou semeltiánté(s):

P ls iM ISfí#

□  não.
Data

□  n ã o J L i
Data Responsável

Processo em Ordem  
À  d onsao

Data

DÊCISÃOSÍNGUUAR
"^1 Processo; erm exigência. (Vtde despacho em fõlHaân0xa| 

1 Prisce^ qSêferido. Publsquo-se e arquive-se. 

^ P r < S s s o i r i t f è í e r i d o . ; P u t } l t q u G ? s e ;

:4* E x jâ Ç r i< % ; 5,  f?xfs%)cia 

□

j J i ___ / •

Data ,;Réspç»jsay.el‘

D E C 1 S A O C O L E G IA D A

□  Próeésso émíêxigôncia. (VWo despacho. sm̂ olHá̂ héSia)" 
O  Processo àôferido. Publique-se e arqu v &e
□  :P f«essp;iridèferW oíP a61ique-se.'

3 Exigénct 

□
?4* :E | H g í í r ic t á

□
S*Éxtgôntía

□

Data Vogal Vogal

Ptesiaento.da -f u r o

Vogal

O B S E R V A Ç O E S

Junta Com erciai do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n® 5493345 em 25/11/2020 da Em presa P R O H O S P IT A L  C O M E R C IO  H O L A N D A  LTD A , Nire 23200175199 e protocolo 

■201603772— 25/11/2020.-•Aütenticàçãoi FDD811 EOfTaAA8F5246AE78F3G4DA2BD26770.. Lem ra iC ardosode Alencar;Seram e > Secretária-Gerat. 
Para validareste:docum ento; acesse  http://www.jucec.ce.gov.breinformen9 daprotocolo :20/-160.377-2e:ocód igode:segurançaH Kpm Estaçópia  
fól autenticada digitalmente e assinada em 25/11/2020 por Lenira Cardosò de Ãlericar Seraine -Secretaria-G eraf. ,-

.........................  M i J  Pág. 1/7
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Registro Digital
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Identificação do Processo
Número do Protocolo Numero do Processo Módulo Integrador Data

20/160.377-2 CEP2000252732 25/11/2020

Iderítificáçãó do(s) Âssiriante(s)
C P F Nome,

ÜOSE RUFINO DA SILVA NETO456.691.
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Junta Com ercial do Estado do Ceará
Certifico registro so b  o n® 5493345 em  25/11/2020 da  Em presa P R O H O S P IT A L  C O M E R C IO  H O L A N D A  L T D A  Nire 23200175199 e  protocolo 
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foi autenticada digitalmenteNea ss in ad a  em  25/11/2020 poiuLeniraC ardosode Alencar Seraine — Secretária-Geral,



n  r A D I T I V O  A O  © O N T R  A T O  S O C I A L  1/2 
u ‘v P g O H Q S P I T A L  C Ò iV lE R C I O  H O L A N D A  L T D A  ________

Pl^ ^ hfO ^ PITíAL Oí^ W  H<Z>JL̂ IMi D Á  LXjDiíV 
CNPJ: 09,485.574/0001-71 NI RE: 23200175199 

20° A D í i t à  AÒ ^NiTRATiO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

G L A U C O  B O S C O  G U E D ES  HOLANDA, brasileiro, natural de Fortaleza/CE, nascido aos 24/01/1941, casado 
em regime da comunhão universal de bens, comerciante, Identidade RG n° 181.056 SSP/CE e C P F  n° 
010.162.293-72, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, na Rua República do Líbano, n° 200 Apto. 901, 
Meireles, CEP: 60160-140;

A N G ÉLICA  MARIA RUFINO H O LAN DA brasileira; nascida em Fortaleza/CE no dia 17/02/1949, casada em 
regime de comunhão universal de bens portadora da Identidade RG n° 97001015233 SS P-C E  C P F  n° 
221.781.473-72 e, residente e domiciliada em Fortaleza/CE, na Rua República do Líbano, n° 200 Apto. 901, 
Meireles, CEP: 60160-140;

J O S É  RUFINO D A  SILVA NETO, brasileiro, natural de Fortaleza/CE, nascido enr 07/02/1973, casado em regime 
da comunhão parcial de bens, empresário, portador do CNH n° 01785695707 DETRAN/CE e C P F  n° 
456.691.633-20, residente e domiciliado em Fortaleza/CE; Av.. Coronel Miguel Dias n° lOIOi.AjjDfò. 1402, Torré A, 
Guararapes, CEP.: 60.810-160;

G L A U C O  HOLANDAJUNIOR.brãsileiro, natural dé Fortaleza/CE, nascido em 27/06/1977, casado em regime 
da comunhão parcial de bens, empresário, portador do CNH n° 01425742071 DETRAN/CE e C P F  n° 
752.583.903i49, residente e; domiciliado em Fortaleza/CE* na Av. Rui Barbosa n° 730, Apto. 1201, Meireles, 
C E P  60 115-220;

Únicos componentes-da sociedade limitada “PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTD A” , com sede em 
Fortaleza/CE, na Av; Capitão Hugo Bezerra n? 181, Barroso CEP: 60.862-730, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.485.574/0001-71, com seu contrato social devidamente arquivado na M M JU C E C  sob o n° 23200175199 por 
despacho de 07/08/1979, resolvem de comum acordo realizar alterações no contrato social, de conformidade 
com as cláusulas abaixo expressas:

i) Alterar o objeto social da empresa:

a) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
b) Comércio atacadista de máquinas aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar partes e

ç) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso f-tj§ Jab^térgoà;
■d) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
e) Comércio atacadista de produtos de higiene, limpezaeconseryaçãodorniciliar;
f) Cornércio atacadista de: móveis e artigos de colchoaria;
g) Comércio atacadista de outrasmáquinas e equipamentos partes e  peças;
h) Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
i) Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; 
j) Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários;
k) Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
I) Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios;
m) Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso: pes^patLe doméstipo;
n) Comercio atacadista de artigos de camay mesa e banho;
o) Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
p) Comercio atacadista de produtos odontológicos;
q) Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos
r) Comércio atacadista de máquinas e  equipamentos: para üsòícomerciálpártes é pè^is;

.Junta Com ercial do Estado do Geará
Certifico registro sob  o n» 5493345 em 25/11/2020 da Em presa P R O H O S P IT A L  G O M E R C IO íH O L A N D A  L T D A , Niré-23200175199 e protocolo 
201603772 - 25/T1/2Q20;vAutentlcação: FD D 811ED FÍ8AA8R:5246AE78R3C4DA2BD26770. Lenira C ardoso  de A lencar Seraine - SecretáriarGèfál. 
Para validar este documento, a cesse  ht!p://www.jucec,ce gov br e  informe n® do protocolo 20/160.377-2 e  o código de segurança HKpm  Esta cópia 
foi autenticada digitàlmente.e assm ada em 25/11/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seráine -  Secretaria-Geral. ,
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20° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA

2/2

■s) Comércio atacadista de bebidas; ekO DC.. Py ^
t) Comércio atacadista de leite e laticínios; '
u) Comércio atacadista de cereais e ieguminosas beneficiados; °  ' ' ç u
v) Comércio varejista de produtos saneantès dõmissariitários;
w) Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos;
x) Alyguel de equipamentos científicos, médictís e hospitalares, sem operador; ~ _ ^ v
y) Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos dè irradiação;

Vi V  -
%  Rabr i c j

z) Aluguel de material médico;;
aa) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;

II) Permanecem em vigor as demais eláüsulas que direta oü indiretamente não forarri alteradas è/ou modificadas 
por este instrumento.

E  por estarem assim justos e contratados, assinam o présente instrumento alterador em via única, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos;

Fortaleza/C E  24 de novembro de 2020.

G LAU CO  HOLANDA JUNIOR;

G LAU CO  B O SÇ O  G U ED í S  HOLANDA

ANGÉLICA M ^|AHUFI^0M OlJ«SÍDÃ

Junta Com ercial do  E s ta d o d o C e a rá
Certifico registro s o b  o n° 5493345 em.25/11/2020 ;da Em presa P R O H O S P IT A L  C O M E R C IO  H O L A N D A  L T D A , Nire 23200175199 e  protocolo 
201603772 - 25/11/2020. Autenticação FD D 8 1 1 ED FâA A 8F5246A E7 8F3G 4D A 2B D 26770 . Lenira C ardoso  de A lencar Seraine Secretária-Geral. 
Rara valiaar-este ^ocomentov a cesse  http://www|üçec ce  gov br e  informe n® do protocolo 20/160.377-2 e  o  código de segurança HKpm Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e-assinadaiem 25/11/2020 por-Lenira Cardosode;A lencar Seraine — Sscretária-Geral.
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Junta Com ercial do  Estado do Ceará
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceárá 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comei ciai do Estado do Ceará

TERMO DÉ AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROHOSPITAL COM ERCIO HOLANDA LTDA, de 
NIRE 2320017519*9 e protocolado sob o número 20/160.377-2 em 25/11/2020, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 5493345, em 25/11/2020. O  ato foi deferido eletronicamente pelo 
examinador Jaíro Bezerra Lira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine.; Para sua validação, deverá ser 
acessado o  sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos,jucec,ee;gov.br/Portal/páges/imagemProce'sso/viaUnica:jsf) 1 e informar o; número de 
protocolo e chave de segurança. /  ' ,

Capa de Processo_____________ ■ , - -

s ',s '*cs

~Z)

Assinante(s)
C P F Nome v . ?\
456.691.633-20 JO S E  RUFINO DA SILVA NETO

Documento Principal
■j *■ - <r\t ' Assinante(s) " '

C P F Nome . ‘ v-< -  - ' ;  ~
456.691.633-20 JO S E  RUFINO D Á  SILVA NETO
752.583.903-49 G LAU CO  HOLANDA JÚNIOR
010.162.293-72 G LAU CO  BO SCO ,G U ED ES HOLANDA

Declaração Dofcumento(s) Anexo(s)
- Assmante(s)

C P F Nome > , ' •
022.296.003-54, ELLEN  KARINE NORONHA NUNES

Lm
fortaleza. Quarta-feira, 25 de Novembro de 2020

issinado eletronicamente por dáiro Bezerra 
25/11/2020, às 15:36 coriformèhorário oficial de'Brasília.

H j r  Documento assinado eletrônicamente por dáiro Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em

A  áutencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec 
informando,o número do protocolo 20/160.377-2.
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Junta Com ercial do Estadoido Geará
Certifico registro so b  o n» 5493345 em 25/11/2020 da Em presa P R O H O S P IT A L  C O M E R C IO  H O L A N D A  L T D A , Nire 23200175199 s protocolo 
20T603772 - 25/11/2020. Autenticação: FD D 811 ED F8A A 8F5246 A E76F3 C 4D A 2B D 267 70 . Lenira Cardoso de A lencar Seraine - Secretária-Geral, 
Para,validar, este documento^ acesseíhttpr//wwwjucecvce.gov;b e  informe; n9 do protocolo 20/160:377-2e o  código de segurança HKpm. Esta copia 
fóiI âutéritícáda digitalmente e  assinada em  25/11/2020 por Len ra Cardoso devAlencar Seraine -  Secretária-GeraL
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O  ato foi déferido e assinado digitalmente p or .

identificação do(s) Assinante(s)
GPF Nome

236Dfl*i073-ÔÔ
.fy

LENIRA CAR D O SO  DE A LEN CAR SERAINE

/

f*.

t  V \  5 
f

r i:

Í:

Fortaleza. Quarta-feira, 25 dè Novembro de 2020

Junta Com ercial do Estado do. Ceará
Certifico registro sob o n° 5493345 em 25/11/2020 da E m p resa-P R O H O S P ITA L  C O M E R C IO  H O L A N D A  LTD A , Nire 23200175199 e protocolo 
201603772 - 25/11/2020. Autenticação: FD D 811ED F8AA8F5246AE78F3C4D A2BD 26770. Lenlra C ardoso  de A lencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este^documentof.acesse http^/wwwijuce&ceigovibr e  informe n® do protocolo:20í160.37.7-2 e  o  código d e  segurança HKpm Esta  cãpia  
fqpautenticada digitalmente e;assinada em;25/11/2020 por Lenira Cardoso.de Alencar Seraine-- Secretária-Geral. f . « ..
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M inístériodaEconom ia  
Secretaria de ,G ovem o Digital
Departamento Nacional d a  Registro Empresarial e,integração 
Secrelaria  doDesanvoivím anto Econôm ico

NIRE (da seds mi lirialj^üandpfa; 
seda for em outra UF)

23200175199

Código da Natureza 
Jurídica

Na dá Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio

««POSPOTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

1 - REÜUERIMENTG
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nom e; P R O H O S P IT A L  C O M E R C IO  H O L A N D A  LTD A

(da Em presa ou  do Agento Auxiliar do Comércio)
N ° F C N / R E M P

requer a  ViS» o  deferimento do  egiiihtéiato;

N° D E  CO D1G O  
VIAS D O  A T O

C O D IG O  D O  
E V E N T O Q T D E D E S C R IÇ Ã O  D O  A T O  / E V E N T O  C E N 2 1 9 1 8 6 7 2 1 9

1 | 002 A L T E R A C A O ;

í  247 1 A L T E R A C A O  D E  C A P IT A L  SO C IA L

£005 1 S A lD A  D E  SO CiO /A D M iN ISTR AD O R

.2003; . 1 A L T E R A C A O  D E  SOCIO/ADM INISTRADOR

EQBIALSZÃ
Local

:23,.Efimisim,..2Q21,
Data

Ropreseritânte Loi
Momo:_:_
Assinatura
Telefone de.Contáto:.

2  - U S O  O A  J U N T A  C O M E R C I A L

□  D E C iS Ã O S I N G U L A R | | D EC IS Ã O  CO LÈG 1AD A

Nome(s) E<npre.sariãl(áis} lgôa}(aíl) ou semeihantéís);; 

j | SIM £ 3 # *

n T c n t l  V a

A _ 4 - □  m ão J r _ _ /

Responsável ■

Processo em  Ordem  
Á d sc is a o

Rojponsãvai

í exigôncteL.Í^ ^ p^ i^ ||h^ e?ígf
£• ■•->»' ;A' . i t i- iW  >2L:iZ  ')earqúiya-sa.;

Processo  indeferido, Pubüqua-se,

w m m m

□
a* Exio^ncla: 

□
4* Exigencm 

□

Data

D E C iS A O C O L E G I A D A

I | Processo em  exigência, (Vido despacho em  fqlbSíànèxa) 

| j Processo deferido. Publique-se e  arquive-se 

| | Processo; indeferido. Publiqueis©.

léâhçrfei;- ;^ -E> ifg SnS3 iá ; 

□

/ _____i

Vogal 

Presidente da  _

Vogal

;Y j , n m n
. T t j n r n a

O B S E R V A Ç Õ E S

Junte Com ercial do. Estado do Ceará  
Certifico registro sob  o n» 5538379 em 23/02/2021 da Em presa P R O H O S P IT A L  C O M E R C IO  H O LA N D A  LTD A, C N P J  09485574000171 e  protocolo 

SíA^  2iÒ2/r8714 - 22/02/2021. Autenticação: 34391218B4B9oa7:Í 5DÀDB9FB7600D 2E2459ôGO í Lenira Gardoso de Alencar Seraine - Secretária Gerai 
Para validar este documento, a cesse  http://www;]ucec:ce.gov:br^e.informe>n? do;protocoío®/027;87l>4;e o;código;de segurança fST8  Esta c0p!.a f,óÍ 
autenticada digitaim entee assinada em23/02/2021 por Lenira>Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral. ,• ,n >.~
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Identificação do(s) Assinanté(s)
C P F Nome
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: Junta Comercial do Estado, do Ceará
Certifico registro sob o ri3 5538379 em 23/02/2021 da Empresa PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, CNPJ 09485574000171 ;e protocolo 

'210278714-22/02/2021. Auteníicação:.3439í218BÍBÉ)8W5DADB9FB7600D2E24596G0.:Lenira Cardoso-de AlencarSeraine - Secretáriá-Geral. 
Para validar este documento, :acesse http:/Avww.jucec.ce;gov.bre informe n? do: protocolo 21/027;87T-4,e'O código de segurança IST8 Eçta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral.
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PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA» 
CNPJ/MPns. 09.485.574/0001-71 

NIRE 23;200.175:199

Ás partes a seguir nomeadas e qualificadas:

GLAUCO BOSCO GUEDES HOLANDA, brasileiro, natural de Fortaleza/CE, nascido em 24 de janeiro 
de 1941, casado so.b o regime da comunhão universal de bens, comerciante, portador da cédula 
de identidade nS. 181.056 SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob n2. 010.162.293-72, residente ê 
domiciliado nesta capital na Rua República do Líbano; n'2, 200, apto 901, Meireles, CEP 60160- 
140;

ANGÉLICA MARIA RUFINO HOLANDA> brasileira, natural de Fortaleza/CE, nascida em 17 de 
fevereiro de 1949, casada sob o regime da comunhão universal de bens, comerciante, portadora 
da cédula de identidade 97001015233 SSPD5/CE inscrita no CPF/MF sob o  n<* 221.781.473-72, 
résidente e domiciliada nesta capital na Rua Republica do Líbano, n -.2 0 0 , apto SO l, Meireles, 
Cf P 60160-140, neste, ato representada por seu bastante procurador JOSÉ RUFINO DA SILVA 
ÍÍETO, acima qualificado;

GLAUCO HOLANDA JÚNIOR, brasileiro, natural de Fortaléza/CE, nascido a o i 27 de junho de 1977, 
casado sob o regime da comunhão, parcial de bens, comerciante, portador da identidade n9 
95001002810 SSP/CE, inscrito no CPF sob o n° 752.583.903t49, residente e domiciliado à.Av. Rui 
Barbosa, n9 730-ap to .. 1201, Meireles, Fortaleza/CE, CEP 60115-220; e

JOSÉ RUFINO DA SILVA NETO, brasileiro, natural.de Fortaleza/CE, nascido em .07 de fevereiro de 
1973, casado sob regime da comunhão parcial de bens, comerciante, portador da;identidade ns 
2007614S88-8 SSP/CE, inscrito no CPF sob o n‘-> 456.691.633-20; residente e domiciliado à Rua 
Marcelino Lopes, n® 4520 — casa 03, Sapíranga, Fortaleza/CE, CEP 60833-075.

Únicos sócios da pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade 
limitada, com a denomjnação'de 'PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA". inscrita no CNPJ 
n;S 09.485.574/0001-71, com sede à Avenida Capitão- Hugo Bezerra, n2 181, Barroso, 
Fortaleza/CE, CEP 60862-730, com seus atos constitutivos registrados e arquivados na Junta 
Comercial do Estado do Ceará ("Jucec"), sob NIRE n.s 23.200.175.199, e respectivas alterações 
posteriores, deliberam> a unanimidade; por este instrumento, aditaro.referído Contrato Social, 
nos termos que se seguem

C lá u s u l a  Pr im e ir a : Re t ir a d a  D e Só c io s

1,1 Os Sócios GLAUCO BOSCO GUEDES HOLAN DA e ANGÉLICA MARIA RUFINO HOLANDA,
ambos acima qualificados, cada um titular de 375.000 (trezentos e setenta e  cinco mil) quotas, no 
valor nominal de R$1,00 (hum real) cada, totalizando o valor de R$750.000,00 (setecentos e 
cinqyenta mil reais), por este ato, rètiram-se da Sociedade, com sustentáculo no artigo 1 029, 
caput,ào Codigo Civil Brasilei ro.

1.2. Para os fins do artigo 1.031, caput, do Çódigo Civil; Brasileiro; a liquidação da quota de 
capital dos Sócios Retirantes, fár-se-a com base no valor nominal :das quotas de sua-titularidade 
no capital social da Sociedade; em conformidade com o balancete financeiro levantado pela

Junta Comercial doEstado do Ceará
Cortifico registro sob o n? 5538379 em 23/02/2021 da Empresa PROHOSPITAL COM ERCIO HOLANDA LTDA. CN PJ 09485574000171 e protocolo 
210278714 - 22/02/2021. Autenticação: 34391218B4B908715DÃD89FB7600D2E24596C0. Lenira.Cardoso de Alencar Seraine - SGCretária-GeraL 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.çe.gov.br e lnforme n9 do protocolo 21/027.871-4eocódigodesegurançafST8Estacápjafoi 
áutenticâda digitalmente e assinada em 23/02/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretaria Geral
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